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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Estado do Espírito Santo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 1 Centro 1 Boa Esperança/ES CEP 29.845-000

Telefone: (27) 3768 6547 1 E-mali: gabinete@boaesperanca.es.gov.br 1 www.boaesperanca.es.pov.br

OF. GPMIPMBE N° 321/2019

Boa Esperança - ES, 25 de outubro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor,
JOCEMAR XAVIER DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminha Projeto de Lei. j~í~I~Ç’j~1 ~

SESS OD4o3J~Qo~3
- -

~ ~d

Senhor Presidente, gI~ii ___________

Vie - sidente ecretário

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei de 25 de outubro de 2019 que “Inclui no
Orçamento da Despesa do exercício financeiro de 2019, Lei Orçamentária 1.676/2018 de
27 de dezembro de 2018, suplementa por Anulação de Dotação e dá outras providências.”

Aproveitamos a oportunidade para requerer a Vossa Excelência que o referido Projeto seja

apreciado em REGIME de URGÊNCIA.

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

LAURO VIE ‘ VA
Prefeito ~~nicipal J3 \

1\Â~iL~r(\,O~ ~9jyï~
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PROJETODELEIN~ /2019

Inclui no Orçamento da Despesa do exercício
financeiro de 2019, Lei orçamentária n2
1.676/2018 de 27 de dezembro de 2018,
suplementa por Anulação de Dotação e dá
outras providências.

O Prefeito de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 75, incisos 1 e V da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprova e
ele sanciona a seguinte Lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu
sanc ono a ~egi ~nte Lei:

Art. 12. - Ficam criadas no orçamento de 2019 as codificações dos elementos de despesas, fontes
de recursos nos anexos da Lei 1.676/2018, que passam a viger na forma dos anexos desta lei.

Art. 22. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2019,
um crédito especial de despesa rio valor de R$ 9.000,00 na seguinte dotação:

Dotação

Órgão 020 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEASC

Unidade 002 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função 08 - Assistência Social

Subfunção 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa 0108 - Apoio a Inclusão de Crianças e Adolescentes ao Convívio Social

Projeto 2.228 - Apoio a Inclusão de Crianças e Adolescentes ao Convívio Social

Elemento 33504300000 - Subvenções Sociais

Fonte 10010000000 - Recursos Ordinários

Art. 3~2• Os recursos necessários para Suplementação Por Anulação correrão por conta da dotação
orçamentaria abaixo;
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020 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEASC

020 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SEASC

08 - Assistência Social

244 - Assistência Comunitária

0011 - Manutenção e Revitalização da Ação Social

2.084 - Manut. das Ativ. a Cargo do Fundo Municipal da Assist. Social

33903000000 - Material de Consumo

10010000000 - Recursos Ordinários

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Boa Esperança- ES, 25 de outubro de 2019.

LAURO VI
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação de V.Exa e Dignos Pares, o Projeto de Lei

que “Inclui no Orçamento da Despesa do exercício financeiro de 2019, Lei orçamentária n°

1.676/2018 de 27 de dezembro de 2018, suplementa por Anulação de Dotação e dá outras

providências”.

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de autorização legislativa para abertura de crédito

especial e suplementar no orçamento para acorrer Despesas não previstas no orçamento vigente.

Para inclusão do elemento despesa que se requer, verifica-se que compete ao Município o dever

de assegurar o abrigamento de crianças e adolescente em situação de risco, visando a proteção da

integridade e dos direitos e interesses do infante.

É dever do Município garantir as medidas de proteção previstas no Estatuto Peculiar, dentre as

quais se insere o acolhimento institucional, previsto no art. 101, VII, do ECA, quando a criança

ou adolescente estiver em situação de risco, inclusive quando decorrente de ações ou omissões

dos pais ou responsável.

Desse modo não pode o Município causar óbice à realização dessa garantia constitucional em

razão de ausência de previsão orçamentaria, devendo tal fato ser sanado.

Sendo assim, necessitamos de autorização para abertura de crédito especial e suplementar

conforme projeto para proceder à realização dos projetos amparados elos convênios que seguem

em anexo.
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Posta a justificativa técnica para abertura de crédito especial e suplementar, solicitamos a

aprovação da matéria em sua íntegra, em REGIME DE URGÊNCIA.

São essas, Senhor Presidente e nobres Edis, as razões que nos levam a submeter à elevada

consideração de Vossa Excelência o presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Sr.,

JOCEMAR XAVIER DA SILVA

DD Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança/ES

LAURO VI
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7~, ‘~‘ ESTADO DO ESPIRITO SANTO
~ MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E
CIDADANIA

Boa Esperança — ES, 26 de julho de 2019.

Memorando-Secretário!SEASC N°05712019.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES.

Lauro Vieira da Silva.

Referência: Cumprimento de Decisão Judicial — Abrigar menor.

Senhor Prefeito,

1. Considerando a Proposta do Ministério Público Estadual em

aplicar Medidas de Proteção ao Menor Elivelton Bruno de Oliveira Costa, filho dos senhores

Evair de Oliveira Costa e Tânia da Costa;

2. Considerando a DECISÃO JUDICIAL proferida pelo J
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de Boa Esperança-ES, Dr. Charles ~

Henrique Evangelista Faria, ao processo n° 0000472-82.2017.8.08.0009, Ação: 12070

Pedido de Medida de Proteção;
E~o

3. Considerando que a DECISAO JUDICIAL determina que o

Município de Boa Esperança-ES promova o Abrigamento Institucional do Adolescente

Elivelton Bruno de Oliveira Costa na “Casa de Menores de Campinas — Montanha da <°~

Esperança”, localizado na Estrada Roças Velhas, Bairro Cariacica, no Município de Cariacica

ES; e

4. Considerando a extrema urgência que o caso requer;

5. A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania vem

através deste, SOLICITAR que Vossa Excelência se digne a autorizar o setor competente a

proceder com a Compra de Vaga no Abrigo Institucional “Casa de Menores de Campinas —

Montanha da Esperança”, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data de abrigamento

do adolescente Elivelton Bruno de Oliveira Costa, conforme citado na Decisão Judicial anexa.

6. O Abrigamento do menor se faz necessário diante da situação de

risco que encontra-se o adolescente, bem como pelos motivos de Estrutura Técnica,

possibilidades de preparação do adolescente para se emancipar na maior idade,
Rua Presidente Castelo branco, 58, Centro-Boa Esperança-ES CEP: 29.845-000

E-mau acaosocia1.prnbe~gmail.com Tel.: (27) 3768-1577 fls 2

AGNALDO CHAVES DE CHAVES
OT.TVF.TRA TIJNTOR:1 3~99flfl5793
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E
CIDADANIA

acompanhamento técnicos, cursos profissionalizantes que o Abrigo oferece, principalmente

para preservar os direitos e o bem estar do adolescente;

7. Vale considerar que a indicação do Abrigo na decisão Judicial

está relacionada à grande estrutura e serviços disponíveis, pois todas as atividades são

compatíveis e voltadas às necessidades dos Adolescentes (cursos profissionalizantes,

vivencia com a agricultura, afazeres diários).

8. Seguem anexos:

e Decisão Judicial ao processo n° 0000472-82.2017.8.08.0009;

e Plano de Trabalho da “Casa de Menores de Campinas — Montanha da Esperança”;

e Projeto Técnico da “Casa de Menores de Campinas — Montanha da Esperança”;

e Estatuto “Casa de Menores de Campinas — Montanha da Esperança”;

e Certidões Negativas;

e Alvará do Corpo de Bombeiro;

e Alvará de Vigilância Sanitária;

e Comprovante de Endereço;

e Comprovante de Conta Corrente;

e Registro COMDCA

e Documentos do Adolescente Elivelton Bruno de Oliveira Costa.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

AGNALDO CHAVES Âsadodi8ita1mente~oor
DE OLIVEIRA OLIVEIRAJUNIOR:13999005793
JUNIOR: 13999005793 Data: 2019.08.12 11:33:47 -0300

AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Decreto n° 5.487/2018

Rua Presidente Castelo branco, 58, Centro-Boa Esperança-ES CEP: 29.845-000
E-mau acaosocial.pmbe~gmail.com Tel.: (27) 3768-1577 fls. 3



ESTAD( 1 DO 1 ~SI~íRITO SANTO
P0D[~Fk JUDICIÁRIO

BOA ESPERANÇA - VARA ÚNICA
FÕ~UM D(5 MAMO DA SILVA NIJNES

AV VIRGILIO SIMONETf 1, 2%J6, BAIRRO ILMO COVRE . ES CEP 29S45-CCO
T~I~f~r~) (21) 376~I 355 / (27) 3768-1437

Fm*l ~e,sj~ce.hr~pei~n ~ije~ ~ut b~

o;

--

N’DO Of 1(10 191/2019
N” DO PROC[.SS : 000~4)2-82,20 1 7,X.OS,0009 (FAVOR USAR ESTA REFERÊNCIA)

DO~ iuizo DL DIRUlO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOA ESPERANÇA-ES

AO: SI~CR~;I’ÁRIo (AJ 1W AÇÃo sO(;IAI. DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA-ES
~

c•
A( O 12070 Pedido de Me~dadeProteçAo
Re uerernc MINIS’I1~R1OPU13L1CO 1~STADUAL e EUVELTON BRUNO DE OLIVEIRA COSTA

qNAIrnAIw

-

De ordem do MM. Juiz de Direito o presente tem por flnaIíd~de COMUNICAR a V.S.’os termos da r. Decisão de fls.128/129v.

BOA ESPERANÇA-ES, 03/04/2019

Thais Alves ~ia Costa Rodr~egucs
ANALISTA JUDICIARIA

l~t~ documenta foi as9nado eletronicamente por THAI% A)V~S DA COSTA RODRIGUES em 03/04/2019 às 15:59:20, na íorma
Lei Federal n0 1) 419/2006 A aut tiodade deste dcxumento po~1e ser venficada no site www tjesjus br na opção ~Consultas

Validar Doc~mento (E)UD)~, sob o n~n~ero 06-2059-1729067.

L__~_~~_~
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E$TA.i~0 t~ TS~1R1T~ SANTO
POtWR ii; rlctÁRio

SOA ESPERANÇA - VARA ÚNICA

:~ DEcMÁO 1

~ÇÂo: 12070 - Pedido de Medida de Prot~ç~d 1
Processo n°: 0000472-82.2017.8.08.0009
Requerenté: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL e ELIVELTON BRUNO DE
OLIVEIRA COSTA ~

—~ ~ ~ ~

Cuidam-se ~os presentes autó~dé P~DIDO:DE MEDIDA DE PROTEÇÂO,~
proposta pelo MINISTÉI~io PÚBUÕO ESTÁDUAL- visando a proteção doi
menor ERIVELTON BRUNO DE OLIVEIRA COSTA, filho de Evar de~
Oliveira Costa e Tânia da Costa, em razão de situação de vulnerabilidade
e risco social.

—

Decisão de a 35 ~eiso~ determinando ~a promoçao de medidas~
especificas de proteção, apoio e acompanhamento temporário.

À fi. 11 8,~ ~‘are~ér ~do Ilustre Representante do Ministério Público
pugnaridt~p~qtçi~o, ,do ~doIescente em instituição de acolhimento
~ )~ ~i ~ .:)‘ ~

‘~:~;8rente: M1NIS~E•~tO r~u~L, ~: i ~, 1 .1. 1
ao despacho de fi. 119, ~ Equipe de AcolhimentOl

institcí~f~t~é~ I,’ffidibÓtdS~él~ lÓcais pa~ abrigamentO
do ~doIescente (fis. 1,24/125). .,

J ~ os pr~Øtr~Tt~; i~;~ Ii ~ 1 ~ ~ ~ ~

~1?1,, pIeit~e~ndb a inclusão ~$o adoLescente
— ~ -~- - L~

•:.~~ •.. ~ i~’. ~ i’~

• ‘~j~te documento foi suinado eletronicamente por CIIARUS HLNRLQUE FARIAS f~VANGWSTA em 03/04/2019
as 16:33:41, na formd da Lei Federal n°. 11,419/2006. A autentlddide desta documento pode ser verificada

i no cite w ~~J~3us.br, na oPç1o ~ConsuItas - Vaildar Documento CEJUDY~ sob o número 01-4133-172~643.
~ :~(;~l:~H ~ 1

fc~s di~~ ~ t. t- i,: fis
• ~-.~



A~naIisando os documentos colaclonados aos autos integrado às
~formações da Equipe Tócníca da “Ça~a~Lp~r” ~e~íi~S, bem
~corno o Parecer do Ilustre Representante. do~~venfico
~e o adolescente encontra-~se e~ situ~ç~o ~d r~~de’ e risco
~oc.iaI, necessitando de acolhirnento, em vista da potencial negligencia!
~faniiliar. 1

~A medida protetiva ~oi ~ p~l Min~sï~ ~i ~2Q17, ~
i?~esar dos esforços cio con lho~ut?l~~e ,~~d~
~Ação SociaI~, não houve ~xi~o em dar ~ en~a nJ~ .êr~J1e~r~ános 80
adolescente, sendo que as medidas protetivas an erior ent ixadas nao
!fc~am suficientes.

~ r~ ~ ~ ~.fr’~

O Conselho Tutelar ençaminhou ~novo ~c~lap~i,p. ~d~ibuído em~
:~ 3.03.2019,’, alegando a neÔE~ssiddde dek~ur~ncia er~i
favor do adolescente,. ~.

~
Realmente, 4em casos tais, p ~çolhirpentq~
lc!e modo a permitir uma melhor avahaçãà acerca da condição dos
res~rsáveis terem o adõlescenté ~ob suáúárd “&mo da
ç”~pacidade em manter o poder familiar.( ~ ~ ~~

1 :. ~‘
1 1. ~ ~) ~~

Neste sentido, entendo que o acolhimento institucional é cabível em razão~
~da situação~. de risco, que encontra-se .o adoiesc~nt ~~badi~ncia.. ao~
princípio da proteção Jntegra), levençio~~~~tittiição, ~té que
seja verificada a ausência de riscos, de forhia” que’~ possibilite a
treinteg ração familiar.

Ocserva-se que o ádolescente não demonstroi~i interesse em cumprir aS~
medidas anteriormente fixadas, e por e~ta razão, deverá ser conduzido
até o abrigo onde permanecerá. •.~. ‘l’

~ ‘~

~ ~ .

‘ISTO POSTO, DETERMINO o abrigamento ~MstltuóIonaI, do.
adolescente ERIVELTON BRUNO DE OLIVEIRA CÔS1~4,+s& ABRIGO~

‘~*~ r(A~~~~

i ~
~das instituições do acolhimento~~qulp~e da “C&

fjreyern~~~~ relatadosJ~EC~L~Q ti~.erto com u~Z.

fis. 76
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~ASA DE MENORES DE CAMPINAS - MONTANHA DA ESPERANÇA”,
localizado na Estrada Fazenda Roças Velhas, Bairro Cariacica,
Pv~unicfpio de CariacIcaJES~ pelo prazo de 120 ~cento e vinte) dias, a
contar da data do~ abngamento efetivo, a qual poderá ser revista a
qualquer ternp9 ~ ~

.4

Consoante informação da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
(fis 124/125), o acolhimento deverá ser precedido de convênio firmado1
entre os Muniáípios envolvidos, com a urgência que o caso requer.

Expeça-se Mandado de Busca do Adolescente, e uma ve,z cumprido~
Gula deAcolhimentc~, na forma do Art 101, § 30 do ECA

Lificie-se c, urgência ao Conselho Tutelar e à Secretaria de Ação
social,~ .~

..~ _~h1~~f ~ ..~ ~ . -Consignar no-sistema do CNJ o abrigarnento ora deferido.
~ ~7~; ~ ~

f~ f r’,---.~De-se .c~en6j~ a~4~m~t~rio Pub1ico~ ~ : ~• /~

~ ~ ~tIJ€ 14.; -‘ .4 •

~te ~T~ór•zna! , a tf~I ff :1,—

BOA~ESPi~RANÇ~7QuartafeIra1 3:de abril de 2Ot9~:;.
~~ 4 1 /

.~ ~ ~ ~ ~.•

• r~i~as 1-~NR1QÜE FARIAS EVAt~4GELISTA
.~... .. . . ,.., ,‘ ..— ,.. 1e CJUIZ(A~DE DiREItO

.~ d~ ~ :‘ ~( •i a 1 L

-:.~.i~:-~~ ~1 ~)

-~ ~ ~:;~t :~ ~Ã ~} ~ - .

~~~

Ør~’ •~-~
— ——•- ,_ —
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